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UNIÃO MINEIRA DE LOJAS MAÇÔNICAS INDEPENDENTES

Fundação: 20 de Agosto de 2006
_______________________________________________________________________________________________________

“CONSTITUIÇÃO”

Os Maçons Ativos e Regulares de Minas Gerais reunidos em Assembléia Geral, representados pelos Veneráveis Mestres de suas Lojas soberanas e independentes, tendo presentes as Leis Fundamentais, os Antigos e Aceitos Princípios da Fraternidade e os Usos e Costumes, promulgam a presente Constituição:

DEFINIÇÃO 

A Maçonaria é uma Ordem Universal, formada por Homens de todas as raças, credos e nacionalidades. Eles são congregados e acolhidos em Lojas, onde estudam e trabalham para a construção de uma SOCIEDADE HUMANA inspirada no AMOR FRATERNAL. Utilizando-se de métodos e meios racionais, auxiliados por símbolos e alegorias, desenvolvem a Tolerância, a Virtude e a Sabedoria. Desse modo, investigam a Verdade, constante e livremente, buscando o Progresso no Conhecimento Humano, nas Ciências e nas Artes. Dentro dessas premissas e sob a trilogia da LIBERDADE, IGUALDADE e FRATERNIDADE, empregam a Razão e a Justiça, na esperança de que, com AMOR a DEUS, à PÁTRIA, à FAMÍLIA e ao PRÓXIMO, auxiliem o Mundo a alcançar a PAZ e a FELICIDADE UNIVERSAIS.
A UNILOJAS - UNIÃO MINEIRA DE LOJAS MAÇÔNICAS INDEPENDENTES, criada neste ato, trabalhando sob as doutrinas puras da Moral, da Razão e dos Bons Costumes, é uma sociedade simbólica e iniciática que adota os ritos Maçônicos reconhecidos e que têm por base os seguintes princípios e postulados Universais da Instituição:

PRINCÍPIOS UNIVERSAIS

I -  A Maçonaria proclama, como vem fazendo desde a sua origem, a existência de um Princípio Criador, sob a denominação de Grande Arquiteto do Universo.

II -  A Maçonaria não impõe limites à livre investigação da verdade e à liberdade de pensamento e consciência, defendendo a mais plena liberdade de expressão como direito fundamental e inalienável do ser humano e, para garantir a todos a amplitude dessa liberdade, ela exige a tolerância.

III -  A Maçonaria é acessível aos homens de todas as raças e de quaisquer crenças religiosas, sistemas filosóficos, ideológicos e políticos, desde que sejam livres e de bons costumes.

IV -  A Maçonaria combate a ignorância, a superstição, a tirania e qualquer forma de pré-julgamento do ser humano.

V -  A Maçonaria condena a exploração do homem pelo homem, o cerceamento da liberdade, por qualquer forma, os privilégios e regalias indevidos, mas enaltece o mérito da inteligência, a prática da virtude, bem como o valor demonstrado na prestação de serviço à Ordem, à Pátria e à Humanidade.

VI -  A Maçonaria, por ser uma entidade mediadora nos choques ideológicos entre os homens, proíbe, em suas Oficinas, discussões sobre matérias político-partidárias e o sectarismo religioso.

VII -  A Maçonaria Simbólica se divide nos três graus universalmente conhecidos e adotados: APRENDIZ, COMPANHEIRO e MESTRE.
VIII -  A Maçonaria revela a lenda do Terceiro Grau em todos os Ritos. 

IX -  A Maçonaria, cujo objetivo é combater a ignorância em todas as modalidades,  constitui-se numa escola de moral e ética, impondo o seguinte programa:

1 -  Obedecer às leis democráticas do País;

2 -  Viver segundo os ditames da Honra;

3 -  Praticar a Justiça; 

4 -  Trabalhar pela Felicidade do gênero Humano, até conseguir sua emancipação progressiva e pacífica através da Justiça, que impõe o respeito aos direitos e o cumprimento dos deveres.

X -  A Maçonaria adota o LIVRO DA LEI SAGRADA, o ESQUADRO e o COMPASSO, como suas Três Grandes Luzes Emblemáticas, que devem estar sempre sobre o Altar, em conformidade com o Ritual adotado.

POSTULADOS

Em razão de seus Princípios, proclama, também a Maçonaria, os seguintes postulados:

I -  Amar a Deus, a Pátria, a Família e a Humanidade;

II -  Exigir de seus membros boa reputação moral, cívica, social e familiar, pugnando pelo aperfeiçoamento e aprimoramento dos Costumes;

III -  Lutar pelo princípio da Eqüidade, dando a cada um o que for justo, de acordo com a sua capacidade, obras e méritos;

IV -  Combater o fanatismo e as paixões que acarretam o obscurantismo;

V -  Praticar a caridade, o amor fraterno e a beneficência, de modo sigiloso, sem humilhar o necessitado, incentivando o Voluntariado, o Mutualismo, o Cooperativismo e outros meios de ação social;

VI -  Combater todos os vícios;

VII -  Considerar o trabalho lícito e digno como dever primordial do homem;

VIII -  Defender os Direitos e as Garantias Individuais;

IX -  Exigir tolerância para com toda e qualquer forma de manifestação de consciência, de religião ou de filosofia, cujos objetivos sejam os de conquistar a Verdade, a Moral, a Paz e o Bem Estar Social;
X -  Induzir seus adeptos, através dos ensinamentos Maçônicos, a se dedicarem à Felicidade de seus semelhantes, não somente porque a Razão e a Moral impõem tal obrigação, mas porque esse sentimento de solidariedade os fez filhos Comuns do Universo e amigos de todos os seres humanos.

CARTA DE PRINCÍPIOS

A UNILOJAS - UNIÃO MINEIRA DE LOJAS MAÇÔNICAS INDEPENDENTES adota os seguintes PRINCÍPIOS como fundamentais:

I -  As Lojas deverão ter personalidade jurídica própria, sendo devidamente registradas, na forma do ordenamento jurídico pátrio;
II -  As Lojas deverão registrar, de acordo com a legislação cível, seus Estatutos e Regimentos ou Constituições;
III -  As Lojas deverão expressar, por seus membros, claramente, em seus Estatutos a necessidade de crença no G(A(D(U( e na imortalidade da alma;
IV -  Os estatutos das Lojas deverão definir que os quadros de obreiros sejam formados, exclusivamente, por homens maiores de vinte e um anos, civilmente capazes e aptos ao exercício da arte Maçônica;
V -  Cada Loja é Soberana e Independente, respeitando os princípios fundamentais, usos e costumes da antiga Maçonaria;
VI -  As Lojas serão constituídas por Aprendizes, Companheiros e Mestres, com direitos e deveres de acordo com o estatuto, regulamento e Rito adotado pela Oficina;
VII -  Cada Loja terá seu Presidente e dois Vice-presidentes, escolhidos de acordo com o Rito adotado, obedecendo aos critérios e condições estipulados pela Oficina, em particular;
VIII -  Cada Loja adotará, no mínimo, os seguintes pré-requisitos para iniciação, filiação e manutenção de seus obreiros:

1 -  Crença no G(A(D(U(;
2 -  Ser livre e de bons costumes;

3 -  Não vivenciar qualquer tipo de fanatismo;

4 -  Ser discreto e capaz de guardar segredos;

5 -  Ter capacidade intelectual para assimilar e compreender a liturgia e o simbolismo Maçônicos;

6 -  Ter meio de vida lícito e capacidade de sustentar a si, seus dependentes e os deveres de Maçom.

IX -  Estas condições deverão ser apuradas e confirmadas através de rigorosa sindicância e procedimentos específicos definidos por cada Loja, em particular;
X -  Toda Loja deverá dar ciência às demais sobre a identidade dos candidatos à iniciação, ou filiação, levando em consideração e apurando as objeções apresentadas pelas demais Oficinas;
XI -  As iniciações relativas aos três graus simbólicos são imprescindíveis e imutáveis, de acordo com o Rito adotado pela Loja;
XII -  Os Sinais, Toques e Palavras de reconhecimento são imutáveis, de acordo com o Rito adotado pela Loja;
XIII -  Para visitar outra Loja, todo Maçom deve ter quem o garanta como tal e que é digno de ser recebido. Admite-se que essas garantias sejam substituídas por uma apresentação do Presidente da Loja de origem do visitante, ou Carteira de Identidade Maçônica, dentro da validade e assinada pelo Presidente da Loja do Maçom. Qualquer membro da Oficina pode vetar o ingresso de qualquer Maçom visitante, conforme tradição da antiga Maçonaria, em respeito à Soberania da Loja;
XIV -  A Loja deverá trabalhar secretamente, quando ritualisticamente reunida;
XV -  Os Segredos da Maçonaria não serão divulgados, senão para os devidamente iniciados como Maçons, de acordo com o Rito adotado pela Loja;
XVI -  Esses Princípios são considerados pétreos e, por isso, não poderão ser modificados.
PRINCÍPIOS GERAIS

I -  As Lojas Maçônicas Soberanas e Independentes poderão, a seu critério, subscritar ou cancelar seu aval a esta carta e, conseqüentemente, a esta Constituição;
II -  A Aceitação, Manutenção ou Desligamento a estas normas e a esta Constituição não implicarão em pagamento de qualquer taxa ou obediência a qualquer poder superior, exceto o cumprimento de Rateios já assumidos anteriormente;
III -  Instituir-se-á um Conselho Consultivo;
IV -  Instituir-se-á um Conselho de Administração;
V -  Instituir-se-á um Conselho de Veneráveis.

PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS

I -  Para consecução de seus objetivos, a UNILOJAS, através do Conselho de Administração, poderá receber donativos, doações ou verbas de pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou entidades governamentais, ou de qualquer outra entidade da sociedade civil, privada ou pública, bem como celebrar convênios e acordos, após aprovação específica pelo Conselho Consultivo;
II -  Deverão ser observados os princípios básicos e universais da Maçonaria, as regras definidas pelos antigos usos e costumes, salvo no que comprometam os Princípios de Independência e Soberania, que norteiam a UNILOJAS.
TITULO I
DA INSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DA UNIÃO DE LOJAS, OBJETIVOS, DURAÇÃO E SEDE

Artigo 1º -  A UNILOJAS - UNIÃO MINEIRA DE LOJAS MAÇÔNICAS INDEPENDENTES, é uma Associação civil, sem fins econômicos, com tempo de duração indeterminado, com a finalidade de desenvolver, junto às Lojas Componentes e à comunidade onde estas estão inseridas, os princípios de Liberdade, Igualdade e Fraternidade, além de conduzir-se como promotora do bem-estar e do aperfeiçoamento moral e intelectual dos Maçons, da sociedade em geral e, em especial, dos mais necessitados. Almeja o progresso e o desenvolvimento da Maçonaria, através da busca da Verdade, da Fraternidade, da Tolerância e pela prática da livre UNIÃO e RECONHECIMENTO entre irmãos.

§ 1º -  A UNILOJAS não se submeterá a qualquer credo religioso, não podendo vincular-se a organizações político-partidárias, nem se posicionar a favor de qualquer movimento segregacionista, de credo, raça, cor, política, ou outro em particular.
§ 2º -  A UNILOJAS tem sua sede na Rua Amarílis, nº 73, Bairro Pedro II, município de Belo Horizonte, Minas Gerais.
§ 3º -  A UNILOJAS, do ponto de vista Maçônico estrito, tem jurisdição sobre as Lojas da Obediência, exercendo autoridade sobre os graus simbólicos.
§ 4º -  A UNILOJAS rege-se por esta Constituição e pela legislação dela decorrente.
Artigo 2º -  Os objetivos básicos da UNILOJAS estão descritos na CARTA DE PRINCÍPIOS, parte integrante desta Constituição, e ficam definidos como essenciais para a constituição de qualquer norma de convivência e relacionamento entre as Lojas Componentes da UNILOJAS.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS 

Artigo 3º -  O Exercício Orçamentário, Financeiro e Fiscal da UNILOJAS inicia-se em 1° (primeiro) de janeiro e encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Artigo 4º -  As Receitas serão obtidas das seguintes fontes:

I - Taxas de Serviços Administrativos;

II - Rateio de despesas de condomínio;

III - Rateio de despesas eventuais;

IV - Doações e Contribuições diversas;

V - Dotações, subvenções e transferências de recursos de entidades privadas ou públicas federais, estaduais ou municipais;

VI - Rendimentos de campanhas e outros meios.

Artigo 5º -  Além dos registros contábeis e fiscais exigidos pela legislação brasileira, serão elaborados demonstrativos da ação social, para avaliação da efetividade da organização, para exame do Conselho Consultivo e da Comissão Fiscal.

Parágrafo único - Eventuais sobras apuradas, serão alocadas como integrantes de um Fundo Filantrópico e somente com os programas conduzidos para este fim deverão ser gastas.

CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO

Artigo 6º -  O patrimônio da UNILOJAS, adquirido ou incorporado por doações ou transferências, não poderá em qualquer hipótese, ser distribuído ou cedido a qualquer de suas Lojas Componentes ou a Maçons, sob qualquer título.
TITULO II
DO PODER E DAS FUNÇÕES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO PODER

Artigo 7º -  A UNILOJAS, se organizará pelos seguintes órgãos:

I -  Conselho Consultivo;

II -  Conselho de Administração;

III -  Conselho de Veneráveis.
§ 1º -  O Conselho Consultivo constituirá Comissões Especiais Permanentes, para cuidar de assuntos fiscais (Comissão Fiscal), eleitorais (Comissão Eleitoral) e legais (Comissão de Constituição e Justiça), unicamente relativos aos interesses da UNILOJAS. 

§ 2º -  Poderá, também, constituir Comissões Transitórias, para cuidar de assuntos específicos ou da condução de ações que visem o atendimento aos objetivos da UNILOJAS.
§ 3º -  São incompatíveis os exercícios de cargos eletivos simultâneos, em qualquer um dos 03 (três) Conselhos. 
CAPÍTULO II
DO CONSELHO CONSULTIVO

Artigo 8º -  O Conselho Consultivo é o órgão máximo da UNILOJAS e será formado por todos os Mestres Instalados das Lojas Fundadoras e Associadas da organização e terá por finalidade, entre outras:

I -  Promover, incentivar e aperfeiçoar a união fraterna entre as Lojas e os Maçons Livres e Aceitos;

II -  Promover, incentivar e aperfeiçoar o desenvolvimento ritualístico das Lojas, em observância aos preceitos de cada Rito adotado;

III -  Promover e incentivar os estudos históricos, simbólicos, filosóficos e litúrgicos da Maçonaria em geral, seja nas Lojas, em grupos ou individualmente;

IV -  Promover e incentivar o aprimoramento cívico, moral e cultural dos Maçons em geral.

§ 1º -  A eleição da Diretoria do Conselho Consultivo será sempre na 2ª quinzena do mês de abril, com posse no mês de junho subseqüente. 

§ 2º -  O mandato da diretoria do Conselho Consultivo é de 01 (um) ano, sendo permitida uma única reeleição.

§ 3º -  Todos os novos Mestres Instalados das Lojas Fundadoras e Associadas farão parte deste Conselho, automaticamente. 

§ 4º -  O Conselho Consultivo terá um Presidente e dois Vice-Presidentes, pertencentes a Lojas distintas, escolhidos em eleição direta entre todos os Maçons que o compõem. 
§ 5º -  As atribuições do Conselho Consultivo serão descritas nesta Constituição e no Regimento Interno da UNILOJAS.

§ 6º -  O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente, a cada 03 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente em exercício.

§ 7º -  A convocação para as reuniões definidas no §6º, serão feitas por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, pelo Presidente do Conselho Consultivo, por intermédio das Lojas a que se acham vinculados os Mestres Instalados.

§ 8º -  As reuniões do Conselho Consultivo considerar-se-ão instaladas com a presença da maioria simples de seus membros, em primeira convocação, e com um mínimo de 07 (sete) membros, desde que entre eles, esteja presente o Presidente ou um dos Vice-Presidentes, em segunda e última convocação, que ocorrerá 15 (quinze) minutos após a primeira.

§ 9º -  O Conselho Consultivo não poderá remunerar ou gratificar qualquer de seus membros ou colaboradores, como não poderá, em qualquer hipótese, representar legalmente as Lojas que compõem a UNILOJAS, em juízo ou fora dele.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9º -  O Conselho de Administração tem por finalidade a gestão operacional das atividades da UNILOJAS. 

§ 1º -  O Conselho de Administração é formado por uma Diretoria composta por 01 (um) Presidente (Grão-Mestre), 01 (um) Vice-Presidente de Administração (Grão-Mestre Adjunto), 01 (um) Vice-Presidente de Finanças (Tesoureiro), 01 (um) Secretario de Relações Publicas (Secretário) e 01 (um) Secretario de Ação Social (Hospitaleiro). 

§ 2º -  A eleição do Conselho de Administração será sempre na 2ª quinzena do mês de abril dos anos pares, com posse no mês de junho subseqüente. 

§ 3º -  O mandato da diretoria do Conselho de Administração é de 02(dois) anos, sem direito à reeleição.

§ 4º -  Nas ausências, temporária ou definitivas, do Presidente do Conselho de Administração (Grão-Mestre), assumirá o Vice-Presidente de Administração (Grão-Mestre Adjunto), e na falta deste, o Vice-Presidente de Finanças (Tesoureiro). 

§ 5º -  O Conselho de Administração será eleito por todos os Maçons ativos (Aprendizes, Companheiros e Mestres) das Lojas Fundadoras e Associadas da UNILOJAS. 

§ 6º -  Os 05 (cinco) cargos do Conselho de Administração deverão ser ocupados por Mestres Instalados de Lojas diferentes.

§ 7º -  O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente em exercício.

§ 8º -  As atribuições do Conselho de Administração serão descritas nesta Constituição e no Regimento Interno da UNILOJAS.
§ 9º -  O Conselho de Administração não poderá remunerar ou gratificar qualquer de seus membros ou colaboradores, como não poderá, em qualquer hipótese, representar legalmente as Lojas que compõem a UNILOJAS, em juízo ou fora dele.

Artigo 10 -  Compete ao Presidente (Grão-Mestre):

I - Convocar e Presidir todas as Reuniões e Sessões de Trabalho;

II - Elaborar, juntamente com o Vice-Presidente de Administração (Grão-Mestre Adjunto) o calendário das reuniões, definindo datas e temas;

III - Assinar, juntamente com o Vice-Presidente de Administração (Grão-Mestre Adjunto), todos os expedientes Administrativos;
IV - Assinar, juntamente com o Vice-Presidente de Finanças (Tesoureiro), todos os expedientes financeiros.
V - Representar a UNILOJAS em juízo e fora dele.

Artigo 11 -  Compete ao Vice-Presidente de Administração (Grão-Mestre Adjunto):

I - Auxiliar o Presidente (Grão-Mestre) na elaboração do calendário das reuniões, definindo datas e temas;

II - Assinar, juntamente com o Presidente (Grão-Mestre), todos os expedientes Administrativos;
III - Superintender os arquivos e o serviço de correspondência;
IV - Exercer outras funções determinadas pelo Presidente (Grão-Mestre);

V - Substituir o Presidente (Grão-Mestre) em suas ausências e impedimentos; 

VI - Auxiliar os demais membros do Conselho de Administração.


Artigo 12 -  Compete ao Vice-Presidente de Finanças (Tesoureiro):

I - Substituir o Presidente (Grão-Mestre) em suas ausências e impedimentos, quando o Vice-Presidente de Administração (Grão-Mestre Adjunto) também estiver ausente ou impedido;

II - Ter sob sua guarda os valores da UNILOJAS;

III - Efetuar os pagamentos autorizados pelo Conselho de Administração;

IV - Assinar, juntamente com o Presidente (Grão-Mestre), os documentos financeiros;

V - Manter escrita rigorosa do movimento financeiro e o registro dos bens patrimoniais, apresentando balancetes mensais ao Conselho de Administração, que os remeterá às Lojas para conhecimento;

VI - Administrar os recursos financeiros da organização, elaborando, a cada trimestre, demonstrativo da movimentação das Receitas e Despesas, submetendo-o ao Conselho Consultivo, após parecer da Comissão Fiscal.
Artigo 13 -  Compete ao Secretário de Relações Públicas (Secretário):

I - Lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administração; 

II - Administrar o relacionamento entre a UNILOJAS e as Lojas Componentes;

III - Manter conveniente relacionamento com as demais Lojas Maçônicas de Minas Gerais, do Brasil e do Exterior, bem como com outros Corpos e Organizações Maçônicas.
Artigo 14 -  Compete ao Secretário de Ação Social (Hospitaleiro):

I - Coordenar as Ações Sociais e Filantrópicas da UNILOJAS;

II - Auxiliar a Hospitalaria das Lojas Componentes, em suas campanhas filantrópicas e de solidariedade, se convocado para tal fim.
CAPÍTULO IV
DO CONSELHO DE VENERÁVEIS

Artigo 15 -  O Conselho de Veneráveis, órgão de divulgação Maçônica da UNILOJAS, será formado por todos os Mestres Instalados, em atividade na jurisdição, que estejam na Presidência de Loja Fundadora ou Associada, e terá por finalidade divulgar, nas Oficinas, os assuntos tratados nos Conselhos, Consultivo e de Administração, bem assim as decisões deles emanadas.
Parágrafo único – O Conselho de Veneráveis elegerá, anualmente, 01 (um) Coordenador entre seus membros e será normatizado no Regimento Interno da UNILOJAS.
CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES

Artigo 16 -  Ficam instituídas as seguintes comissões de ASSESSORIA do Conselho Consultivo:

§ 1º -  COMISSÃO FISCAL, que tem por finalidade fiscalizar as contas do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre elas, examinando, pelo menos trimestralmente, os documentos de Receitas e Despesas, “in totum” ou por amostragem, podendo ter acesso a todos os contratos, convênios ou outros compromissos celebrados.

I - A Comissão Fiscal será composta por 03 (três) membros do Conselho Consultivo, pertencentes a Lojas distintas, eleitos por seus pares, permitindo-se reeleições;
II - O mandato dos membros da Comissão Fiscal é de 01 (um) ano, iniciando-se na reunião que os elegeu e empossou, encerrando-se quando forem eleitos e empossados seus sucessores;
III - A Comissão Fiscal se manifestará através de pareceres resultantes de suas reuniões;
IV - A Comissão Fiscal será normatizada no Regimento Interno da UNILOJAS.
§ 2º -  COMISSÃO ELEITORAL, que tem por finalidade estudar, estabelecer e implementar, com antecedência todas as normas eleitorais incidentes sobre os Conselhos Consultivo, de Administração e de Veneráveis, de acordo com o estabelecido nesta Constituição e no Regimento Interno.

I -  A Comissão Eleitoral será composta por 03 (três) membros do Conselho Consultivo, pertencentes a Lojas distintas, eleitos por seus pares, permitindo-se reeleições;
II -  O mandato dos membros da Comissão Eleitoral é de 01 (um) ano, iniciando-se na reunião que os elegeu e empossou, encerrando-se quando forem eleitos e empossados seus sucessores;
III -  A Comissão Eleitoral se manifestará através de portarias resultantes de suas reuniões;
IV -  A Comissão Eleitoral será normatizada no Regimento Interno da UNILOJAS.  

§ 3º -  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, que tem por finalidade prestar assessoria ao Presidente do Conselho Consultivo em todas as questões pertinentes ao uso e à aplicação das normas contidas nesta Constituição e no Regimento Interno.

I -  A Comissão de Constituição e Justiça será composta por 03 (três) membros do Conselho Consultivo, dentre os de reconhecido saber jurídico, pertencentes a Lojas distintas, eleitos por seus pares, permitindo-se reeleições;
II -  O mandato dos membros da Comissão de Constituição e Justiça é de 01 (um) ano, iniciando-se na reunião que os elegeu e empossou, encerrando-se quando forem eleitos e empossados seus sucessores;
III -  A Comissão de Constituição e Justiça se manifestará através de pareceres resultantes de suas reuniões;
IV -  A Comissão de Constituição e Justiça será normatizada no Regimento Interno da UNILOJAS.
CAPÍTULO VI
DAS SESSÕES DE TRABALHO

Artigo 17 -  Os Conselhos Consultivo e de Administração da UNILOJAS reunir-se-ão conforme agenda previamente definida, em Sessões Maçônicas. 

§ 1º -  As Sessões de Trabalho serão Ritualísticas, restritas ou públicas, conforme a necessidade, indicação e cerimônia.
§ 2º -  As reuniões poderão ter caráter:

I -  Administrativo: realizadas para tratar de assuntos internos da organização ou necessidades de suas Lojas Componentes;

II -  Especial: realizadas em eventos e solenidades Profanas ou Maçônicas próprias, individualmente ou em conjunto com Lojas Componentes e/ou Lojas e Instituições Maçônicas especialmente convidadas para o evento.
TITULO III
DAS LOJAS MAÇÔNICAS E DOS MAÇONS

CAPÍTULO I
DAS LOJAS MAÇÔNICAS

Artigo 18 -  Definem-se as Lojas Componentes como Fundadoras, de Pesquisa, Associadas, Correspondentes e Solidárias.

§ 1º -  Fundadoras: São as 07 (sete) Lojas Maçônicas Regulares e Independentes que, livremente, se organizaram para criar a UNILOJAS.
§ 2º -  Loja de Pesquisa: Loja Maçônica composta por Mestres Maçons e Mestres Instalados ativos de outras Lojas da UNILOJAS, que tem a finalidade de realizar estudos e pesquisas Maçônicas em geral.
§ 3º -  Associadas: São as Lojas Maçônicas Regulares, que se associarem posteriormente à fundação da UNILOJAS.
§ 4º -  Correspondentes: São as Lojas Maçônicas, situadas fora da jurisdição da UNILOJAS, que manifestem interesse na troca de informações e ajuda recíproca.

§ 5º -  Solidárias: São as Lojas Maçônicas que participarem de qualquer evento social, cultural ou filantrópico com Lojas da UNILOJAS.

Artigo 19 -  Para se candidatar à condição de Loja Associada ou Correspondente, a Loja Maçônica interessada deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - Requerer sua UNIÃO ao grupo de Lojas Maçônicas Soberanas e Independentes da UNILOJAS, através de documento devidamente assinado pela sua diretoria, manifestando sua intenção de aceitar, sem restrições, a Carta de Princípios e esta Constituição;

II - Apresentar documentação que comprove sua existência como Loja Maçônica devidamente registrada, nos termos dos incisos I e II dos Princípios Fundamentais da Carta de Princípios;

III - Comprovar que está em atividade, através de Ata de eleição de sua atual Diretoria;

§ 1º -  O requerimento será submetido à apreciação do Conselho de Administração que, posteriormente, após análise criteriosa de todos os documentos apresentados, o submeterá ao Conselho Consultivo para a deliberação final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da entrada da documentação.
§ 2º -  O quorum necessário para aprovação do pedido de UNIÃO à UNILOJAS é o de maioria simples dos presentes à primeira reunião ordinária que se seguir à entrada do pedido no Conselho Consultivo.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS LOJAS

Artigo 20 -  São direitos das Lojas:

§ 1º -  Fundadoras e Associadas:
I - Gozar de igualdade perante os princípios que regem a organização; 

II - Apresentar propostas, projetos e subsídios que contribuam para a utilidade e grandeza da organização;

III - Participar do Conselho Consultivo e do Conselho de Administração, através de Mestres Instalados, seus membros ativos.
§ 2º -  Correspondentes:

I -  Ter o devido reconhecimento de sua condição de Loja Componente Correspondente da UNILOJAS;

II -  Apresentar propostas, projetos e subsídios que contribuam para a utilidade e grandeza da organização;

III -  Receber e apresentar trabalhos de formação filosófica.

Artigo 21 -  São obrigações das Lojas Fundadoras e Associadas: 
I - Participar, com pagamento pontual dos RATEIOS, para honrar as despesas ordinárias e extraordinárias dos compromissos imprescindíveis ao cumprimento das finalidades e objetivos da organização, chamadas despesas de condomínio, assumidas pelo Conselho de Administração, aprovadas pelo Conselho Consultivo por maioria simples dos presentes à sessão em que forem apresentadas;
II - Participar, com pagamento pontual dos RATEIOS, para honrar as despesas ordinárias e extraordinárias dos compromissos eventuais assumidos pelo Conselho de Administração, aprovadas pelo Conselho Consultivo por maioria simples dos seus membros, com quorum simples, em sessão extraordinária, especialmente convocada para este fim.
§ 1° - Cada Loja estará obrigada a participar dos RATEIOS previstos nos itens I e II, até o limite mensal total de 40 % (quarenta por cento) do valor do Salário Mínimo vigente, na época do rateio.
§ 2° - A Loja de Pesquisa, assim definida no artigo 18, § 2º, desta Constituição, ficará isenta desta obrigação, por ser constituída por membros ativos das demais Oficinas da organização.

CAPÍTULO III
DA PERDA DE DIREITOS E DESLIGAMENTOS

Artigo 22 -  A qualquer Loja Fundadora, Associada ou Correspondente, é lícito solicitar seu desligamento voluntário da organização, a qualquer tempo, interrompendo, deste modo, suas obrigações e direitos para com ela.

§ 1º -  O desligamento voluntário deve ser feito em requerimento encaminhado ao Presidente do Conselho de Administração.
§ 2º -  A Loja que pedir desligamento está obrigada a devolver todo material, seja físico, litúrgico ou qualquer outro, pertencente à UNILOJAS.
§ 3º -  Ao Vice-Presidente de Finanças (Tesoureiro) cabe verificar se todas as despesas de RATEIOS, devidas até a data do pedido, foram quitadas, no caso de Loja Fundadora ou Associada.
§ 4º -  Atendidos os requisitos acima, o Presidente do Conselho de Administração (Grão-Mestre) comunicará o fato ao Conselho Consultivo, para conhecimento e registro em Ata.

Artigo 23 -  O desligamento não voluntário se fará por iniciativa da UNILOJAS, através de denúncia de qualquer de seus membros, e após processo interno que demonstre razão da exclusão, assegurando o amplo direito de defesa através do devido processo legal, que se fará pelos seguintes motivos:

I -  Por inadimplência: Quando ficar constatado, através do Vice-Presidente  de Finanças (Tesoureiro), que a Loja Fundadora ou Associada não cumpre com suas obrigações de RATEIO, assumidas junto à Tesouraria, por mais de 120 (cento e vinte) dias, sem apresentar qualquer motivo justificável aceito pelo Conselho Consultivo, após relatório do Conselho de Administração;

II -  Por inaptidão associativa: Quando ficar constatado que o comportamento da Loja Fundadora ou Associada é inadequado aos princípios estabelecidos nesta CONSTITUIÇÃO ou na CARTA DE PRINCÍPIOS, ou que tenha agido de má fé, rompendo o indispensável vínculo de fraternidade que professamos.
§ 1º -  Nos casos mencionados nos incisos I e II deste artigo, a simples constatação das faltas, ou o atraso financeiro, permite ao Presidente do Conselho de Administração (Grão-Mestre), por iniciativa própria ou sob denúncia de qualquer Maçom, endossada por sua Loja de origem ou desta em particular, apresentar relatório da irregularidade durante Sessão Ordinária do Conselho de Administração e, após deliberação deste, enviar relatório ao Conselho Consultivo, para deliberação final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento da denúncia.
§ 2º -  A seu critério e a qualquer tempo, o Conselho Consultivo poderá constituir uma Comissão Transitória de Sindicância, formada, no mínimo, por 02 (dois) membros, para apuração de fatos ocultos e complexos, visando elucidação e resolução do problema.
§ 3º -  Definido o desligamento não voluntário pelo Conselho Consultivo, será emitida a Declaração de Desligamento não Voluntário, explicitando a forma adotada e colocando tal documento à disposição da desligada, com as assinaturas do Presidente e dos Vice-Presidentes do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS MAÇONS

Artigo 24 -  São direitos dos Maçons, membros ativos das Lojas:

§ 1º -  Fundadoras e Associadas:

I - Gozar de igualdade perante os princípios que regem a organização; 

II - Votar e ser votado;

III - Emitir livremente a sua opinião, sujeitando-se às disciplinas e responsabilidades quanto aos efeitos que sua opinião causar a outros membros e à própria organização;

IV - Apresentar propostas, projetos e subsídios que contribuam para a utilidade e grandeza da organização, quando aprovados e endossados por sua Loja de origem.

§ 2º -  Correspondentes:

I - Ter o devido reconhecimento de sua participação na UNILOJAS; 

II - Apresentar propostas, projetos e subsídios que contribuam para a utilidade e grandeza da organização, quando aprovados e endossados por sua Loja de origem;

III - Receber e apresentar trabalhos de formação filosófica através de sua Loja de origem.

Artigo 25 -  São obrigações dos membros ativos das Lojas:

§ 1º -  Fundadoras e Associadas: 

I - Freqüentar as Sessões de Trabalho da organização, bem como outras atividades decididas pela Administração;

II - Zelar pelo patrimônio da organização, promover a unidade de seus membros e comunicar, prontamente, ao Conselho de Administração, qualquer fato que possa prejudicar ou desprestigiar a organização ou seus membros;

III - Enaltecer as qualidades das Lojas e Maçons que compõem a UNILOJAS, bem como observar a respeitabilidade dos Membros da organização, tratando a todos com urbanidade, assim como seus familiares, prestando-lhes auxílio, amparo moral e/ou material quando necessário, na medida de sua disponibilidade;

IV - Desempenhar e exercer com zelo, dedicação, acerto e dignidade as funções e cargos que lhe forem atribuídos na organização.

§ 2º -  Correspondentes:

I - Defender e divulgar o trabalho da UNILOJAS, enaltecendo as qualidades das Lojas e Maçons, bem como observar a respeitabilidade dos Membros da organização, tratando a todos com urbanidade, assim como seus familiares, prestando-lhes auxílio, amparo moral e/ou material quando necessário, na medida de sua disponibilidade.

CAPÍTULO V
DA PERDA DOS DIREITOS E DESLIGAMENTOS
Artigo 26 -  Os Maçons perderão seus direitos quando se desligarem ou forem desligados das Lojas Fundadoras, Associadas ou Correspondentes.
Parágrafo único – Ocorrerá perda dos direitos individuais quando a Loja, na qual os Maçons estiverem ativos, se desligar ou for desligada da organização.

TITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 27 -  A UNILOJAS poderá admitir empregados, serviçais remunerados, contratar prestação de serviços de terceiros, estabelecer convênios para estágio remunerado, visando o andamento normal de suas atividades, desde que os respectivos trabalhos não possam ser executados pelos membros efetivos ou voluntários dos órgãos administrativos da organização.

§ 1º -  Para efetivar as hipóteses descritas neste artigo, o Conselho de Administração apresentará proposta específica ao Conselho Consultivo, que deverá ser aprovada na forma do artigo 21, incisos I e II, desta Constituição.

§ 2º -  As pessoas ou empresas contratadas para os fins deste artigo não poderão ser ou pertencer a Maçons ou parentes em primeiro grau dos membros do Conselho de Administração.

§ 3º -  0 Regimento Interno disporá sobre responsabilidades específicas e demais atribuições Maçônicas da UNILOJAS.

§ 4º -  A UNILOJAS somente poderá ser dissolvida, ou extinta, quando não houver, no mínimo 03 (três) Lojas regulares pactuadas em união. Na hipótese contida neste parágrafo, os Maçons remanescentes se reunirão após convocação especial, e decidirão, por maioria de 2/3 (dois terços), a dissolução da organização, sendo os seus bens entregues a um Órgão Maçônico, que os administrará até a sua reorganização.

Artigo 28 -  Esta Constituição poderá ser alterada, no todo ou em parte, pelo voto direto e secreto, dos Maçons filiados às Lojas da organização, em eleição especialmente convocada para este fim, com 30 (trinta) dias de antecedência, no mínimo. O quorum será qualificado, no mínimo, com a participação de 2/3 (dois terços) dos Membros Ativos das Lojas aptas a votar, sendo necessária aprovação mínima de 2/3 (dois terços) dos votantes. Será assegurada a manifestação expressa de todo Maçom que desejar.
Artigo 29 -  Os Maçons Ativos da UNILOJAS não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais da entidade, que não distribui lucros nem dividendos entre seus membros.

Artigo 30 -  Demais procedimentos não previstos nesta Constituição serão definidos pelo Regimento Interno.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 31 -  A primeira eleição para os Conselhos Consultivo e de Administração, será realizada imediatamente após a aprovação desta Constituição.

§ 1º -  Excepcionalmente, o primeiro mandato da Diretoria do Conselho Consultivo terá duração até a posse da nova Diretoria em junho de 2008.

§ 2º -  Excepcionalmente, o primeiro mandato do Conselho de Administração terá duração até a posse do novo Conselho, em junho de 2010.

§ 3º -  Em caso de necessidade especial, no que tange à CONSOLIDAÇÃO da UNILOJAS, fica desde já expresso que será permitida uma única reeleição para os cargos do Conselho de Administração.

Artigo 32 -  Esta Constituição entra em vigor imediatamente após sua promulgação pelos Maçons, reunidos em Assembléia Geral e representados pelos Veneráveis Mestres de suas Lojas, adiante enumerados e por eles assinada.
Parágrafo único - Promulgada a presente Constituição, todas as Lojas Fundadoras e as que vierem a se tornar Associadas, terão 12 (doze) meses para adequar seus Estatutos, no que dispuser em contrário.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 33 -  Fica definido o foro da cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Constituição, que entra em vigor na data de sua Promulgação, independente de seu Registro nos órgãos competentes.
Belo Horizonte, 20 de Agosto de 2006.
	LOJAS MAÇÔNICAS
	ASSINATURAS

	· Águias de Minas
fundação: 25/02/1987
Rua Rio Colorado, 158. Riacho das Pedras, Contagem. 32.280-250.
	

	· 
	Alvimar Silveira de Paiva
RG: OAB-MG 34.567 - CPF: 311.151.106-19


	· Cavaleiros Templários
fundação: 12/09/1977
Rua Olbiano Sausmikat, 123. Heliópoles, BHte. 31.760-200. 
	

	· 
	Elias Mansur Neto
RG: MG 135.722 - CPF: 007.411.166-34

	· Cel José Persilva – Loja de Pesquisa
fundação: 12/09/1994
Rua Amarilis, 73. Pedro II, BHte. 31. 230-170.
	

	· 
	Paulo Bittencourt Siqueira
RG: CRM-MG 12.252 - CPF: 299.490.506-00

	· Doze de Setembro
fundação: 12/09/1944
Rua Amarilis, 73. Pedro II, BHte. 31.230-170.
	

	· 
	Epitácio Pereira dos Santos
RG: M 602.624 - CPF: 007.076.606-10

	· Estrela do Horizonte
fundação: 15/06/1998
Rua Amarilis, 73. Pedro II, BHte. 31.230-170.
	

	· 
	José Vicente Meneses da Silva
RG: M 19.104 - CPF: 131.801.936-20

	· Gal Moreira Guimarães – Roma II
fundação: 25/05/1897
Rua Bangu, 256. Caiçara, BHte. 30.750-410.
	

	· 
	Jordemiro Ferreira Soares
RG: M 568.636 - CPF: 203.975.936-00

	· Montsalvat
fundação: 21/03/1989
Rua Olbiano Sausmikat, 123. Heliópoles, BHte. 31.760-200. 
	

	· 
	Clóvis Mário de Oliveira
RG: M 433.811 - CPF: 130.690.716-00


	Rua Amarílis, 73, Bairro Pedro II, Belo Horizonte, Minas Gerais.
	20



